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"Concede título de cidadania que especifica."

DE 2014.

LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica concedido à José lIidio Barbosa Fidalgo, o título honorífico de cidadão goiano .

.• rt. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2014.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser- Alameda dos Burilis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900
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Deputado~al

FranciscoJr
'-,. ••. : ... ,' ' " .. : »- 1- '.,~'

E~OlfAÇ1{O

JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei tem por escopo a concessão de título honorífico de

cidadão goiano ao senhor José lIidio Barbosa Fidalgo.

Nascido em Uberaba, Minas Gerais, cursou a 1afase do ensino fundamental na

Escola Rui Barbosa e Colégio Estadual Castelo Branco, em Uberaba, e a 2a fase do ensino

fundamental no Colégio Agostiniano Na Senhora de Fátima em Goiânia. Concluiu o ensino

médio em nossa capital, no colégio Objetivo e graduou-se me engenharia civil pela Escola de

Engenharia do Triângulo Mineiro em Uberaba, no ano de 1985.

De Janeiro de 1986 a Março de 1987 trabalhou como Engenheiro Fiscal da

Diretoria de Estudos e Projetos no antigo Departamento de Estradas de Rodagem de Goiás -

~ERGO. Em Abril de 1987 fundou a Empresa Rudra Engenharia Ltda., juntamente com sua

esposa, especializada em consultoria na área rodoviária sediada em Aparecida de Goiânia,

onde até os dias atuais já projetou em torno de 2.000 Km de rodovias nos Estados de Goiás

e Tocantins, alem de supervisionar a execução de outros vários trechos rodoviários nestes

dois Estados.

Sócio da empresa Itamix Indústria e Comércio de Gesso Ltda, empresa sediada

no Polo Municipal de Reciclagem de Aparecida de Goiânia, sendo a 1a usina de reciclagem

de gesso do Centro Oeste brasileiro e sócio da empresa Wind Tower Energética S/A, empresa

sediada em Brasília - DF, especializada em Geração de Energia Eólica, com Parques Eólicos

já em fase de construção na região norte do Estado da Bahia.

Além dessas atividades, é sócio Fundador do Lions Clube de Goiânia - Marista,

tendo ocupado a presidência do mesmo, por dois Anos Leonísticos, em 1993/1994 e em

1999/2000.

Juntamente com vários colegas engenheiros, participou da

Cooperativa de Crédito SICOOB ENGECRED, tendo integrado o 1°

Administração desta entidade financeira.

fundação da

Conselho de
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Fone: (62) 3221-3109 / 3135 www.franciscojr.com.br
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Sua contribuição para o Estado de Goiás e para a sociedade possui o valor
inestimável e são estas as razões pelas quais levo a presente questão para discussão e
deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria,
conto com vosso apoio.
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ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOIÁS

"Concede título de cidadania que especifica."

LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica concedido à José lIidio Barbosa Fidalgo, o título honorífico de cidadão goiano.

7{rt. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Burit is, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei tem por escopo a concessão de título honorífico de

cidadão goiano ao senhor José IIidio Barbosa Fidalgo.

Nascido em Uberaba, Minas Gerais, cursou a 1afase do ensino fundamental na

Escola Rui Barbosa e Colégio Estadual Castelo Branco, em Uberaba, e a 2a fase do ensino

fundamental no Colégio Agostiniano Na Senhora de Fátima em Goiânia. Concluiu o ensino

médio em nossa capital, no colégio Objetivo e graduou-se me engenharia civil pela Escola de

Engenharia do Triângulo Mineiro em Uberaba, no ano de 1985.

De Janeiro de 1986 a Março de 1987 trabalhou como Engenheiro Fiscal da

Diretoria de Estudos e Projetos no antigo Departamento de Estradas de Rodagem de Goiás _

45ERGO. Em Abril de 1987 fundou a Empresa Rudra Engenharia Ltda., juntamente com sua

., esposa, especializada em consultoria na área rodoviária sediada em Aparecida de Goiânia,

onde até os dias atuais já projetou em torno de 2.000 Km de rodovias nos Estados de Goiás

e Tocantins, alem de supervisionar a execução de outros vários trechos rodoviários nestes
dois Estados.

Sócio da empresa Itamix Indústria e Comércio de Gesso Ltda, empresa sediada

no Polo Municipal de Reciclagem de Aparecida de Goiânia, sendo a 1a usina de reciclagem

de gesso do Centro Oeste brasileiro e sócio da empresa Wind Tower Energética S/A, empresa

sediada em Brasília - DF, especializada em Geração de Energia Eólica, com Parques Eólicos

já em fase de construção na região norte do Estado da Bahia.

Além dessas atividades, é sócio Fundador do Lions Clube de Goiânia - Marista,

tendo ocupado a presidência do mesmo, por dois Anos Leonísticos, em 1993/1994 e em
1999/2000.

Juntamente com vários colegas engenheiros, participou da

Cooperativa de Crédito SICOOB ENGECRED, tendo integrado o 10

Administração desta entidade financeira.

da
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Sua contribuição para o Estado de Goiás e para a sociedade possu~ o tIA

inestimável e são estas as razões pelas quais levo a presente questão para discussão e

deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria,

conto com vosso apoio.
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Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
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Presidente :



PROCESSO N°

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2014001984

DEPUTADO FRANCISCO JÚNIOR E OUTROS

Concede Título Honorífico de Cidadão Goiano a José Ilídio Barbosa

Fidalgo

RPROC

RELATÓRIO

1'";,"'I/~/'

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Deputado Francisco

Júnior, subscrito por vários outros Parlamentares desta Casa, concedendo o Título

Honorífico de Cidadão Goiano ao Senhor José Ilídio Barbosa Fidalgo.

O sobredito homenageado é natural de Uberaba/MG e graduado em

Engenharia Civil. Fundou a empresa Rudra Engenharia Ltda, especializada em

consultoria na área rodoviária, tendo projetado até os dias atuais em torno de 2.000 (dois

mil) Km de rodovias nos Estados de Goiás e Tocantins. É, ainda, sócio das empresas

Itamix Indústria e Comércio de Gesso Ltda, considerada a primeira usina de reciclagem

de gesso do Centro-Oeste, e Wind Tower Energética SI A, especializada em geração de

energia eólica.

O projeto de lei em exame preenche os requisitos da Resolução na

188, de 20 de agosto de 1971, quais sejam: iniciativa de metade mais um dos membros

efetivos da Assembleia Legislativa e concedido a brasileiro com ilibadas vÍ!1udes e

relevantes serviços prestados à Goiás, estando, ainda, acompanhado do Curriculum Vitae

do agraciado.

Logo, cumpre concluir que a propositura ora relatada não apresenta

inconstitucionalidades ou ilegalidades, merecendo, tão somente, as alterações abaixo,

com vistas ao aprimoramento da técnica legislativa, objetivando uniformizar as redações

dos projetos de lei deste Poder, mediante a adoção da seguinte emenda:

Emenda Modificativa: o ar!. 1° elo presente projeto de lei passa ter

a seguinte redação:
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, -olhas \.,, (\~~j.
"Art. ]0 Fica concedido a JOSÉ ILÍDIO BARBOSA FIDA';!{jJ~-- -':'-"C:~
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Título Honorifico de Cidadão Goiano". ; ,'j
~"; .
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Assim, adotada a emenda apresentada, somos pela aprovação do
projeto de lei em pauta. É o relatório.

Rbp/Cbp

,d~ 2014.
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 10 de fevereiro de 2015.

De acordo com o artigo 124 do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa, encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua
tramitação no sistema de protocolo.

Rubens Buen
Direto



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
GABINETE DEPUTADO FRANCISCO JR

Requerimento n° 017/2015 - GDEFJ

Excelentíssimo Senhor Deputado HELIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiá

O Deputado que este subscreve, na forma do art. 124, parágrafo único,

do Regimento Interno requer a Vossa Excelência o desarquivamento das seguintes

proposições, que foram arquivadas em razão do fim da 17° Legislatura:

2013004546; 2013004547; 2014000573; 2014000574; 2014000588; 2014000590;. .
2014000636; 2014000640; 2014000672; 2014000831; 2014000833; 2014001414;
2014001673; 2014001718; 2014001847; 2014001892; (2014001984; 2014001986;

.;;;,,7- 2014002142; 2014002859; 2014003054; 2014003019; 2014003067; 2014003053;

2014002916; 2014003108; 2014003224; 2014003316; 2014003106; 2014003346;
2014003943;2014003942.

Solicita que as proposições acima retomem a tramitação desde o

estágio em que se encontravam.

Assim, espera o autor o acolhimento pelos pares desta Casa.

Sala das Sessões, em 2015.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109/3135 www.franciscojr.com.br
• • • _. I .•
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do RelatorFA voRÁ VEL A MATERIA.
Processo N"---.B8Jf/J}(
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em 07= / 0..5 /2015.

Presidente:
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APROVADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO EXECUTIVA.



Presidente:-



PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO

N.O 1984/14
DEPUTADO FRANCISCO JUNIOR E OUTROS
Concede Título de Cidadão Goiano ao Sr. JOSÉ ILIDIO
BARBOSA FIDALGO.

PARECER

I" \- '. Relator -
~ " '. .

~:'11 .~!-Yl~,•. :~ f

Sala das. Comissões, -- de

o nobre Deputado FRANCISCO JUNIOR E OUTROS, pelo presente
processo, requerem a concessão de Título de Cidadão Goiano ao Sr.. JOSÉ ILIDIO
BARBOSA FIDALGO.

A honraria que ora se concede ao Sr. JOSÉ ILIDIO BARBOSA FIDALGO, é
por demais justas e merecedoras.

O homenageado é natural de UBERABA-MG, homem integro, trabalhador que
sabe e que sempre soube cumprir retamente o dever, graduado em Engenharia Civil.
Fundou a empresa Rudra Engenharia Ltda, especializada em consultoria na área
rodoviária, tendo projetado até os dias atuais em tomo de 2.000 (dois mil) Km de
rodovias nos Estados de Goiás e Tocantins. Sócio das empresas Itamix Indústria e
Comercio de Gesso Ltda. Sensato e responsável transmite para sua família um grande
exemplo de luta sempre com seu caráter persistente dentro daquilo que mais quis na
vida, prestando relevantes serviços a Goiás e ao seu povo, fazendo jus, portanto, a
honraria que se ora pretende conceder. Assim sendo, além de atender os requisitos
esculpidos na resolução nO 188, de 20 de agosto de 1971, este projeto é um justo e
oportuno reconhecimento a um cidadão que prestou e presta relevantes serviços ao
Estado de Goiás.

Assim, além da Legalidade e da Constitucionalidade, já analisadas na Comissão
de Constituição, Justiça e Redaçã(), .ressalta-:se a louvabilidade da proposição de
atribuir o título de cidadão~ goianç.!l. wn goia~o de al~a" ra~ão! pela qual, somos pela
aprovação. "I' '," ~,,', 't. • \ '. ~' 1" ?:

,('~i,,~,=,t i' _4
rJ j :\"if

-~ I
fd:1 I

i- - í
. de 2015.

COMISSÃO EXECUTIVA

PRESIDENTE: 1 ~
RELATOR: JB:7
MEMBRO: ~ ------- 1'----

os t os em que se acha redigido.
e (fnhR5 de 2015.
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APROVADO EM DISCUSSÃO
E VOTAÇÃO, SECRETARIA
PI EXl: DE "i.JTOG~FO.
Em 06 /20J.:>------



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.23 I, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764.3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Oficio nO655-P

Goiânia, 24 de junho de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

" Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO 133, aprovado em sessão realizada no dia 23 de junho do corrente ano, de autoria do
Deputado FRANCISCO JR., que concede título de cidadania que especifica.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÍo.S
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 133, DE 23 DE JUNHO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a JOSÉ IUDIO BARBOSA FIDALGO o Título Honorífico
de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

.,..-

ASSEMBLEIA LEGISLA TI
junho de 2015 .

T~

ÁS, em Goiânia, 23 de

~~r-.
- 2° SECRETÁRIO-



Art.2' Eata Lei enlra em vigor na data de sua publicaçao .

MARCONI FERREIRA PER1LLO JÚNIOR

AlI. l' Fica concedido I JOÁO ROIlÇRTORODRIGUESo Tliulo
Honorificode CldadaoGoIano.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

GOIÂNIA, SEXTA.FEIRA, 10 DE JULHO DE 2015
ANO 178. DIÁRIO OFICIAUGO N° 22.118 .

~t:

Concede titulo do cidadania que
•• pecifica.

Art.2' Eala Lei entra em vigor na data de lUa publlcoçAo.
, ~

LEI N° 18.929, DE 08 f)E JULHO DE 2015.

PALÁCIO D~O GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em
Goiânia, OI) do' do 2015, 127" da República .

. ,

Art. I' Fica concedido I JURANOIRINÁCIOMOREIRAo .TItuIo
HonOlIficode CldadAoGoiano.

ok
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° .18.925,cDE 08 DE JULHO DE 2015.

~ Diário Oficial...• -----------

Conc«Ie Ululo de <;idadoniaque
oapocffica.

Art. 2' Eota Lalonlra em vigor na datl de sua publicaçAo.

. PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO OE GOIÁs, em

Gol''''', OB do ~ do 2015. 127' da República.

A ASSEMBLEIALEGISLATIVA00 ESTADO DE GOIÁs, nos
tannoa do art. 10 d.aCOnstllulçtc)Estadual,_ e tu sanciono a tegulnle Lei:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, \fõ do ~, de 2015. 127" da República.

1

Art. r o knOYeI dewtto e CIl'Ktertzado no art. 1~•• ~do C'l'I RS

10.138 .••.•8.01 (do mllhOa. canto t trinla e oito mI, quatrocentot e quarenta ti

oito ruis e novent8 • um centJYOI). conformlLaudo et. Ava1taçAo ~ 14412015,
emitido pe&Ic;;er6nc1. de VkIOrta e Avaliaçlo da Im6YeIl d. S.upIItnt~6nda de
P_ do Eatodo, di Soctallrlo de Geslao o PllIlllj>mento, _ ••••
InSlaIaÇ60di EI1IÇIO.e--..I do EMATER,que_1,* para o p<ooNlO
di k'loYJIÇIodo deserrvdvirnerR luatentivel do campo goiano.

Ar\. ••• A AgMeia Goiana de AfltlttndI Ttcna. E)Ctentio Rw.1 e
Pooqulaa Agtopoc:utria-EMATER- nca autoriudo I _ o Imóvel objeto
dei" 1oI.

com Nivaldo Roddgu •• di 0IfwIrI. com o azimute do 74 •.••0' .••0 •• dlstAnclI da

• 52,53m • .at1lo..uc. MS;. eMcootdeMdn: N 8.201.899.96m e E 635 .• 1',49m.
atuado nl oontrontaçIo pe NfvHSo Rodriguet de OOvan, com o aIlmute de
7"-"0'40" e dildncfa de 41,G4m, li. o v6rtk:e t.490. ItroadO RI confrontaçlo com
Niftkfo RodttgUM de 0Uve1nl • Córrego LAtoes: da •••• 8aglM confrontando com

CónwQO Lage:t • poeterionnttnN com C6trego Laglnha, por um. cMIttnéia da
__ 3.2llO.00m110 o _ 1011,pOrto InIçIaIda doacriçIÕd••••
per!maltO'.

Art. 5- Compete ~ Ptoe::u~-Gertl do Estado. nc. termoa do art.
S-, Indao XII, di lei Complementar n- 58, de 04 de Julho d. 2006 .•• prec:l.çto
d. minuta d. ucttturI pObIlca de doaçto onerou do imóvelobJ;rItÕda .utoriuçlO

doa" lei.

An. ~ A ~ lutorizId. Ml'fi formalimd. <:om diusúl. de

I~ e de reverslo 10 patl1mtln1o da ~tado de GoliS no caso de
• 1terIçAo d. flhlJklade ntabt*=ktl pera o im6Yel.

2

Art.s- e.ta lei entrl em vigorna d~ de lU. pubKelÇlo.

LEI N° 18.926, DE 08 DE JULHO DE 2015.
PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTAOO DE GOIÁS. om

. Gol'nlo, 08 do fJ.e de 2015, 127" da RePública:

\~3-- Conoade titulo do cldadonle quo
espocIflca.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnvA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos
lermos do ar\. 10 da Conalituiçao Ealadual, doem. • eu •• nelano a segulnle
Lei:

LEI N°.18.923, DE 08 DE JULHO DE 2015. lJ_O{-.
A ASS~MBLElA LEGISLATlVADO ESTADO DE GoIÁs, nos

termoo do en. 10 da Constitulçlo Eatadull, decreta e eu ean<:1onoa Sogulnlo
Lei:

Art. 1° Fica concodldo e HA8IBTAMERELIASMERHIBADIÁO .
o Titulo Honorlftcode CldadM GoIano.

Art.~ Esta Lei entra em vigor na data de sua pubUeaçao.

\3\
Concede tftulo de cidadania que
espeçjfJal. Art. l' FIca concodldo a JOS~ (LIDlOBARBOSA FIDALGOo

Titulo HonorIftcodo CidadAoGoIano.

PALÁCIO 00 .GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em
GoI'nia, 00 de fOO de .201'5,127' da República.

Art.2' Eala Lei entnI.m vigor na data ~ lUa publicaçllo.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnvA 00 ESTADO DE GOIÁS. nos
termos dO llrl. 1~ da ConstitUlç6o Estadual. decreta e eu sanciono 8 aegulnte.

Lei:

PALÁCIO 00. GOVÉRNO

GoIânia. OB de ifhe
DO ESTADO DE GoIÁs, em '
do 2015, 127'dl RepOblice.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18:930, DE 08 DE JULHO DE 2015 •.

A ASSEMBLEIALEGISLAnvA DO ESTAOO DE GoIÁs, nos
to,,",", do art. 10 dI eonob'tuiçao Eotadual•.doctela a eu sanciono a oogulnte
Lei:

Art. l' Fica declllrada do uti:ldade .públi:a e ASSOCIAÇAO
PARA O DESENVOLIIIMENTOINTEGRADO DE POSSE-GO - .AOIP,
Inoaila no Cldaotro Noclonal de Pe.... Jurldica (CNPJ) oab o n'
18.302.48510001-33. oom IOdo no Munk;lpioda P•••• - GO.

Art. " Fico ooncedido • MARISEFERNANDES DE ARAUJO o
TCMo Honorlflco de CkJedl Golan •.

Art. ~ Esta Lei entre em vigor na daw de lue pubDcaçlo.

pALÁcIo DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS•. em
GoI'nla, 00 de ifIe de 2015.127' da RepúbHca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.924, DE 08 DE JULHO DE 2015. @~
Concede titulo de cidadania que

especifICa.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.927, DE 08 DE JULHO DE 2015.

Concedo Iltu10de cidadania qua '
.opoc:iflca.

A ASSEMBLEIALEGISLAnvA DÓ ESTADO DE GOIÁS,nos
le"""" do an. 10 de ConatltulçAoEaladual,.doem. e eu aanclono a aeguinle
Lei:

Art. l' Fica concedido a SÉRGiO TEODORO DACRUZ o Titulo
Honorificode CldadllOGoiano.

I.q~. DecI"", do utilldado pública o
anlidado que •• "eeiflea.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 d. Constirulçêo Estaduaf. dacretl e eu IInclono. segulnt8

.I.ol:

Art 2' Eata Lei entra em vigor.na datá de oua pu~.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, OB . do ~ do 2015. ~2';'daRePÚblica.

Art. 2' Eata Lei entra em vigor na data do oua publicaçllo.

PALÁCIO D?, .1~VERND 00 ESTADO DE GOIÁS, em
GoIânia, 00 de ~ '" do 2015. 127' da República.

Art. l' Fies concedido a JADER FRAN PINHEIRO GADELHA o

TIMo HonorIfico de CidadAo Goiano. MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
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,
, ESTADO DE GoIÁs
..,. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~~'*.1

Goiânia, 13 de julho de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

y
INHA DA COSTA

'am£ntar
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